
PORTARIA Nº 1.007/2024

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE
RESOLUÇÃO  EXARADA  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de
Cachoeiro  de Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  do
Decreto  n° 27.665/2018 e do Decreto
n°       33.960/ 2024, tendo em vista o
que  consta  no  processo  nº
33761/2024,

 
RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  a  Resolução
nº  970,  em  anexo,  datada  de  30  de  abril  de  2024, exarada
pelo  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  Cachoeiro  de
Itapemirim.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de maio de 2024.

TATIANA DE OLIVEIRA SANT’ANA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social (Interina)
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
______________________________________________________________________

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Resolução 970, de 30 de abril de 2024

APROVA  O  APOSTILAMENTO  DO 
TERMO  DE  COLABORAÇÃO  Nº 
017/2022  DO  LAR  JOÃO  XXIII  DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 

A Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  de  Cachoeiro  de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião ordinária realizada 
no dia 30 de abril de 2024, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, 
Incisos  IX  e  X,  do  Regimento  Interno  do  Conselho  Municipal  de  Assistência 
Social de Cachoeiro de Itapemirim.

Considerando o Plano de Trabalho aprovado pelo COMASCI, na Resolução Nº 
820, de 11 de agosto de 2022

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Apostilamento para ajustar a execução do objeto da parceria,  
a  utilização  dos  rendimentos  e  os  saldos,  caso  exista,  antes  do  término  da 
execução do Termo de Colaboração Nº 017/2022, do Lar João XXIII, no valor de 
R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais) na cooperação técnico-financeira para 
pagamento de salário de 2 profissionais referenciados NOB/SUAS/RH,  contas 
de água, luz e telefone.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga a de 
Nº 964, publicada no Diário Oficial do Município Nº 7041, do dia 6 de maio de 
2024.

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de

Cachoeiro de Itapemirim
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